[image: image1.png]SELO .
SOCIAL'Z/\

SOROCABA - SP - 2016

IJ_J'J'J'J'J'J'J'J_J_J_J_<

= Yo Yo Yo Yo Yo Yo Yo Ve Yo Yo Yo Ve Ve Yo VYo Ve Yo Ve



[image: image2.png]




REGULAMENTO DE CONTRATAÇÃO DA CASA TRANSITÓRIA ANDRÉ LUIZ

Capítulo I – Disposições Gerais

Art. 1º – O presente regulamento estabelece normas e procedimentos para a contratação de serviços, fornecedores, consultores e colaboradores pela [Nome da ONG], visando transparência, eficiência e legalidade nos processos.

Art. 2º – A contratação deve estar alinhada aos princípios de:
I – Legalidade;
II – Impessoalidade;
III – Moralidade;
IV – Publicidade;
V – Economia;
VI – Transparência.

Capítulo II – Planejamento da Contratação

Art. 3º – Toda contratação deve atender a uma necessidade previamente identificada no plano de ação ou projeto da organização.

Art. 4º – O pedido de contratação deverá ser formalizado pela área demandante, especificando:
I – Objeto da contratação;
II – Justificativa da necessidade;
III – Orçamento estimado;
IV – Fontes de recursos (quando houver).

Capítulo III – Procedimentos de Contratação

Art. 5º – As contratações serão realizadas por meio de:
I – Cotação de preços, com no mínimo 3 (três) propostas, sempre que possível;
II – Dispensa de cotação, quando:
   a) O valor seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais);
   b) Houver fornecedor único ou exclusivo;
   c) Situação emergencial devidamente justificada.

Art. 6º – O processo de contratação deverá ser documentado, contendo:
I – Solicitação formal;
II – Orçamentos recebidos;
III – Justificativa da escolha;
IV – Aprovação da Diretoria.

Capítulo IV – Contratação de Pessoal

Art. 7º – A contratação de pessoal poderá ocorrer nas seguintes modalidades:
I – Emprego formal (CLT), quando necessário vínculo trabalhista;
II – Prestação de serviços como pessoa jurídica ou autônomo;
III – Voluntariado, de acordo com a Lei nº 9.608/98.

Art. 8º – O processo de seleção de pessoal deve observar critérios técnicos, experiência, ética e compatibilidade com os valores da ONG.

Capítulo V – Formalização

Art. 9º – Toda contratação deve ser formalizada por meio de instrumento jurídico adequado:
I – Contrato de prestação de serviços;
II – Termo de parceria ou convênio;
III – Termo de voluntariado.

Art. 10º – Os contratos devem conter, no mínimo:
I – Objeto;
II – Prazo de vigência;
III – Valor e forma de pagamento;
IV – Direitos e obrigações das partes;
V – Cláusula de rescisão.

Capítulo VI – Transparência e Prestação de Contas

Art. 11º – Todas as contratações devem ser registradas e arquivadas para fins de auditoria e prestação de contas.

Art. 12º – As informações relevantes poderão ser publicadas no site ou mural da instituição, de acordo com as boas práticas de transparência.

Capítulo VII – Disposições Finais

Art. 13º – Casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva, respeitando a legislação vigente.

Art. 14º – Este regulamento entra em vigor na data de sua aprovação, devendo ser revisado sempre que necessário.
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